INDICAÇÃO Nº 
1186
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes a liberação de recursos para a construção de uma Unidade Escolar de Ensino Médio no Bairro Parque dos Pinheiros/ Jardim Panorama no município de Álvares Machado.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar instalações modernas, equipamentos e materiais para equipar a sua rede escolar e atender às exigências crescentes de sua população jovem por uma formação educacional de qualidade.

O município de Álvares Machado, situado na região da Alta Sorocabana, enfrenta dificuldades na área social decorrentes do forte crescimento da sua população. Boa parte de seus habitantes exerce atividades na cidade pólo da região - em Presidente Prudente. Novos loteamentos e novos bairros demandam permanentemente do poder público investimentos crescentes. 

A ampliação da rede escolar do Ensino Médio é demanda social que precisa ser atendida, sobretudo, quando há o empenho do administrador municipal em atender as populações carentes.

A alta prioridade social do presente pedido merece a especial atenção do governo do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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